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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 227/2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 227/2024        DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

                                                                                                                             

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ 
CARIRIAÇUENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE, Vereador MARCOS 
BEZERRA ARAÚJO no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:      
    

    Art. 1° - Conceder Título Honorífico de Cidadã Caririaçuense a Ilma. MARIA APARECIDA 
NASCIMENTO natural da cidade de Brejo Santo -CE, pelos seus relevantes serviços prestados 
no Município de Caririaçu. 

   Art. 2º - Reconhecer, portanto, através do Poder Legislativo que honrosamente concede o 
título na grande satisfação de tê -la como irmã caririaçuense.

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

          Paço da Câmara Municipal de Caririaçu -CE., em 05 de novembro de 2024.

MARCOS BEZERRA ARAÚJO
Presidente da Câmara
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 226/2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 226/2024        DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

                                                                                                                             

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ 
CARIRIAÇUENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CE, Vereador MARCOS 
BEZERRA ARAÚJO no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:      
    

Art. 1° - Conceder Título Honorífico de Cidadã Caririaçuense a Exma. Dra. MARIA LÚCIA 
VIEIRA – MM. Juíza de Direito natural de Crato - CE; A honraria dar-se em reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados nesta cidade muito notoriamente com admirável espírito de 
servidão, extraordinária competência e verdadeiro senso de justiça.  

Art. 2°- O reconhecimento portanto do Poder Legislativo Municipal e a imensa satisfação em tê -
la como irmã.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

          Paço da Câmara Municipal de Caririaçu -CE., em 05 de novembro de 2024.

MARCOS BEZERRA ARAÚJO
Presidente da Câmara
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